
 

CT. CIRC. FETRANSPORTES N° 0026/2010 
  
  

Vitória (ES), 21 de junho de 2010. 
  
  
  

Às 
empresas de transportes e logística associadas aos sindicatos 
SETPES, GVBUS, TRANSCARES e SINDLOC 
  
  
  
Assunto: Inserção de inciso no Regulamento do Prêmi o Destaque 
2010 
  

  

Prezados Senhores, 

  

Comunicamos que na Reunião de Diretoria e Conselhos da 

FETRANSPORTES, ocorrida em 11 de junho, foi deliberada a necessidade 

de inserção de subitens no Regulamento do Prêmio Destaque 2010, 

Capítulo I – Do prêmio, no Artigo 5°, conforme dest acado abaixo em 

vermelho: 

  

“Art. 5°.  Para concorrer ao Prêmio Destaque, as empresas de transportes e 
logística e os candidatos deverão atender aos seguintes requisitos:  
            1. Empresa:   

1.1. Ser associada aos sindicatos filiados à FETRANSPORTES: 
SETPES, TRANSCARES, SINFREVI, SINDLIQES, SINFRENOR, 
SINFRES, GVBUS e SINDLOC, devendo a empresa estar em dia 
com suas obrigações junto a entidade de classe associada. A 
FETRANSPORTES formalizará consulta aos sindicatos das 
empresas concorrentes para atestar sua filiação; 
1.2. Ter sede/filial no município ou região há pelo menos 02 (dois) 
anos, que deverá ser comprovada através do encaminhamento da 
cópia do cartão do CNPJ da empresa junto à documentação do 
candidato. 
1.3. O requisito temporal previsto no item 1.2 não se aplica à 
empresa sucessora nos casos de fusão, cisão, incorporação, 



aquisição de fundo de comércio ou do estabelecimento comercial 
e de transformação do tipo societário; desde que 
documentalmente comprovada a referida sucessão empresarial.  

            2. Candidato:   
  2.1. Ter o mínimo de 02 (dois) anos de registro em empresa de 
transportes e logística e mínimo de 01 (um) ano na empresa 
inscrita no prêmio;  
2.2. O prazo mínimo de 01 (um) ano de registro na empresa 
inscrita no prêmio não se aplica aos empregados de empresa 
sucessora nos termos do item 1.3 supra;  
2.3. Ser brasileiro nato ou naturalizado;  

2.4. Ter vínculo empregatício comprovado através de registro em Carteira 
Profissional com o mesmo CNPJ da empresa participante.”  

  

  

Desde já agradeço a compreensão e conto com a participação de todos! 

Boa sorte! 

  

Grande abraço, 

  

  

Luiz Wagner Chieppe 
Presidente da FETRANSPORTES 
Presidente do Conselho Regional do SEST SENAT – ES  

 


